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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO NO 05/ 2023 PMI

TERI.4O DE CONÍRATO DE FORNECII\4ENTO

QUE FIRI\4AM A PREFE1TURA MUNICIPAL DE
ITABI E A EI4PRESA POSTO LS EIRELI
coNTRATo DECoRRENTE Do pnecÃo
elrrnôtrco sRP No 11l2022 PMr.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de fornecimento de combustível, reuniram-se,
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPI/MF sob n.o 13.113.063/0001-04, com sede à Rua Manoel de Souza, no 321, Bairro:
Centro, Cep:49.870-000, Itabi/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui
representado pelo seu Prefeito f4unicipal Sro. AMYNTHAS BARRETo :ÚnfOn, brasileiro,
podador R.G. no.:875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residentê e
domiciiiado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itabi, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO LS EIRELI, localizada no endereço Praça

Francisco Vieira de Menezes, no 20, Bairro centm, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, inscrita no CPF -

CNPI/MF no 23.732.075/0001-62, representada neste ato pelo seu sócio-administrador Sr.
Lucas Feitosa Sá, doravante denominada CoNTRAÍADA, resolvem firmar o presente Termo
de contrato, por meio de pnrCÃo errrnÔltICO SRP no 1112022 PMI, mediante as cláusulas e

condições a segu ir enunciadas

ct-Áusula pRTMETRA - Do pRocEDrMENTo
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÃO effrnÔrutCO
SRP no 1112022 Plvll.

ct-Áusuu SEGUNDA - Do oBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no A.666/93)

2.1. O Contrato tem por obleto o FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTML TIPO
(GASOLINA COMUM E DIESEL 51O), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE
VEICULOS LOCADOS E PROPRIOS DESTA PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE
slúoe r lssrsrÊr,tcrl socrAL DURANTT o rxrncÍcro DE 2023, coNFoRME
coNDrçÕEs, euaNTrDADEs e exreÊtcrls EsraBELÊcrDAs NEsrE EDTTAL E

TNFoRMAçÕES coNsTANTEs No ÂNExo r - TERMo oe nerenÊrucra, em conformidade
com o Anexo I que e parte rntegrante deste Edrtal.

ct-Áusula TERCETRA - PREço E DAS CONDrçõES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso rrr,
da Lei no 8.666/93).

3.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Ordem(ns)
de Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes
docu mentos:

u
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3.1 - Pela realização do fornecimento dos combustíveis mencionados na cláusula segunda a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor R$ 4,63 por, litro de Gasolina Comum,
totalizando em R$ 384.290,00, e o valor de R$ 5,62 por litro de Oleo Diesel S10, totalizando
em R$ 1.118.380,00. Totalizando o valor global do contrato em R$ 1.502.670,00 (Um milhão
quinhentos e dois mil seiscentos e setenta reais).



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

3.2.1 - Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura, atestada(s) e liquidada(s);

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) co rrespondente( s), atestada e !iquidada pela Prefeitura;

3.2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, lvunicipal, FGTS e
Trabalhista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de ltabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da âpresentação das mesmas na

Tesouraria da Prefeitura ;

0'r212.

3.4 Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço

Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prefeitura Municipal de

Itabi, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato
serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve Ôbedecer e cumprir a ordem
cronológica das dâtas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.
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4.1 - O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de

dezembrO de 2023 pot se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no B.666/93.

4.2 - O fornecimento, objeto deste contrato, será realizado para prefeitura Municipal e Fundo

Municipal de saúde e Ação social de forma parcelada, mediante solicitação de câda secretaria e

nas quantidades indicadas pela mesma, no ato de entrega da referida solicitaçãÔ'

4.3 - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, por serem meTamente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto Contratual. Ao contrário, exaUÍido o Iimite qUantitativo antes do encerramento
do prazo contiatual, a Administraçâo poderá acrescer o objeto ate o limite de 25vo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 8.666/93

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55. iNCiSO IV, dA

&

5.1 - O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo com

as necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o abastecimento
do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na
pro posta.

5.2 - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima

de ate 25Km referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de ltabi. Caso a empresa
a ser contratada possua uma distância maior que a especificada, a mesma deverá manter,
durante a execução contratual pontos de venda no município para abastecimento dos

Lei no 8.666/93).

RuaManoelalvesdesouza,no.32l_Centroltabi/SE-CEP:49.a7O-000-Fone/Fax:793314_1260CNP]
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

veÍculos, ficando sob a responsabilidade da empresa, todo procedimento e custos para tal
investimento, tendo prazo máximo para adequação dessa exigência,05 (cinco) dias úteis
após a assinatura do contrato.

cLÁusuLA sExTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRrA (art. 55, inciso V, da Lei no 8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício finânceiro, conforme abaixô:

2 . EXECUTIVO
ócÃo: pnrrrtruu MUNIcIPAL DE ITABI
IINIDADE: 2002 - GABINETE DO PREÉEITO
AÇÃo: ATIVTDADE: 04.122.0001.2003 - MANUTENçÃo Do GASINETE Do PREFEITo
3390,3O,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOO

2 EXECUTIVO
ócÃo: paerurum uuNrcrPAL DE ITABI
UNIDADE: 3OO3 SICRFTARIA IYUNICIPAL DA ADIYINIS'] RAÇÃO CIRAL
AçAO.ATIVIDADE: 04,I22,OOO1,2OO4 . I4ANUTENÇÀO DA SFCRFTARIA IYUN, DE ADI4INISIRAçAO
3390,3O, OO,OO MATERIAL DE CONSU14O
FONTE DE RECURSO; l5OOOOOO

2 EXECUTIVO
ÓGÂo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABI
UNIDADET 5005 SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAS, TRANSPORTES E SERVIçOS URBANOS

AÇÃor ATIVTDADEi 15.452.000i.2008 - r'lANUTENÇÀo DA SECRETARIA l'4uN. DE oBRÂS
3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSU|4o
FONTE DE RECURSO: 15OO,OOOO

2 - EXECUTIVO
ócÂo: parrrrrual muNIcIpÂL DE ITAaI
UNIDADI: 7OO7 . STCRTTARIA DA FDUCAÇÀO T CULTURA
AçÃor ATIVIDADE: 12.361.0005.2025 - MANUTENçAo DA SECRETARIA l.tuN
3390.30.00.00 I'4ATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1500.0000/ 1500I001/ 15700000

2 . EXECUÍIVO
ócÃo: pnrrrnum MUNICIPAL DE ITABI
UNIDADE: 700/ - SECRETARIA DA EDUCAçAO t CUITURA
AçÃo: ATvtDADE: 12.361.0005.2029 - t'4ANUTENÇÃo E DESENVoLVItÍENTo Do ENSINo FUNDAI4ENTAL

3390,30. OO.OO 14ÂTERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOI 15OO1OO1

DE EDUCAÇÀO

7 EXECUTIVO
ÓGÃo: PREFEIÍURA I4UNICIPAL DE IÍABI
UNIDADE: 7OO7 - SECRE'IARIA DA EDUCAÇÀO Ê CUITURA
AçÂO: ATIVIDADE: 12.361.0005.2315 - PNAÍE PROGRAI'4A NACIONÂL DE APOIO AO TRANSPORÍE ESCOTÁR

3390.30.00.00 - T4ATERTAL DE CONSUI40
FONTE DE RECURSo: 15530000/15690000

2 EXECUTIVO
ócÂo: pne:rrrunn MUNTcIPAL DE ITABI
UNIDADE: 7OO7 - SECREIARIA DA EDUCAGO Ê CULTURA
AÇÃo: anvlDADE: 20.605.0002.2034 - MANUTENçAo DA SECRETARIa DE aGRIctlLÍuRA
3390.30, OO,OO MATERIAL DE CONSUI4O
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55. iNCiSO

vu e xul da Lei no 8.666/93).

il)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

7.1 - Dos encargos da CONTRATÂNTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRÁTADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.7.2 - preslar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrâto;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - solicitar, sempre que julgar conveniente, o "teste de proveta", nos termos da Portaria
ANP no 24812000;

7.1.7 - denunciar o posto revendedor de combustível à ANP quando da suspeita de
comercialização de combustível adulterado e/ou das infringências às normas a que está suleita
a atividade de distribuição de combustíveis automotivos.

7.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7-2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.1.2 - seguros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7.2.1.4 - indenizações;

7.2.1.5 - vale-refeição;

7.2.1.6 - vale-transpofte; e

7.2.7.7 - oulras que porventura venham a sercriadase exigidas pelo Governo.

7.2.2 - execular diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidadês ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRÂTANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente âos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

u
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

empreqados durante a execuÇão deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTÀNTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos êntregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - mantet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das obrigações sociais, Comerciâis e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encaTgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhasta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRÂTANTEi

7,3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específicâ de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRÂTANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrâto.

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagãmento à CONTRÂTANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela quãl a CONTRATADA renunciâ
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.4 - Das Obrigações Gerais:

7,4,1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do obleto deste
contrato i

7.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

7.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRÂTADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes
da prestação de serviÇos, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e perfeita
execução do contrato, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam causados a
CONTRATANTE ou a terceiros.

7.4.5 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Â
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CoNTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRAÍADA.

7.4.6 - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhado e fiscalizado por
Servidores designados pela CONTRÂTANTE;

7.4.7 - O representante ênotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

7.4.8 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao Secretário de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes;

7.4.9 - Não obstante a CoNTRAÍADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenatude dessas responsa bilidad es, exercer a mâis ampla e completa fiscalização sobre o

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLÂUSULÂ OITAVA - DÂS PENÂLIDADES E MULTAS (aTt. 55, inciso VII- da Lei no
8.666/93).

8.1 - Em casos de inexêcução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta lacitação, a
Administração l4unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de oficio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para

assinatura do contrato.

8.1.2,2. De 1% (um) a L00/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento orã contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de !o/o,
b) Atraso dê 06 a 1o dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 57o;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10olo.

§ 1o: O ãtraso superior a 1O (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima, autorizando
a rescisão do contrato e aplacação das demais penalidades.

14.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,
enquanto perdurarem os motir'os determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

f
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

g.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o ceftame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta-, não

celebrar o contiato, fãlhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de môdo inidôneo,

fizer declãração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrataT com â

Administraçãô pública, pêlo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor dàs multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo .o Município através da secretaria
àompetente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encârgos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) daas úteis, a contar
da respectiva ciência.

g.5, se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado lmpedrmento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

clÁusulÂ NoNA - DA RECrSÃO íart. 55, inciso vrrr. da Lei no 8.666/93).

9.1 ' A rescisào contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ãto unalateral e escrito da Administração;

g.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9,1.3 - ludicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
por interesse público, rescindir, através de Decreto do Exêcutivo, o presente Contrato, sem que

a eia caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entreques, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - o não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

g.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando ã PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ITABI a

comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado'

9.2.4 - A paralasação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações rêgulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizâr a sua execução, ãssim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na suã execução;

a

ú
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

g.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Iicitante;

g.2.g - o atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,

posteriores ao seu vencimento;

CLA LA DÉCIMA - DOS DIREITO S DO CONTRATANTE NO CA DE RESCISA O (art.

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada Teconhece,

de logo, o di;eito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

77 e 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA . DA EXECUCÃO DO CONTRATO

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, reqular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito pÚblico, aplicando-se lhes, supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo

iq, Oá L"i Federal no 8,666/93, c/c o inciso xII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal'

55, inc Ix. da Lei no I .666/93).

VILA LE PLI

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Etetrônico sRP no 1112022 - PMI, fundamentada

nos teTmos da Lei Federal no 8 666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo pafte integrante do processo o Edital do Pregâo

Eletrônico e Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERÂCóES (ÁTt.65, LEi N.8.666/93)'

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados'

§lo - A Contratada fica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos e

íupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

ialro as supressões resultantes de acordo celebrados êntre as paftes, de acordo com o art 65'

§20, Il da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íATt. 67'
Lei no 8.666/93).

14,1 - A execução do objeto será fiscalizadã pelo setor de Transportes, com autoridade pãra

exerceT, em nome do I'4uÁicípio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalizâção

do objeto do Contrato.

14.2 - o representante anotará em registro prôprio todas as ocorrências, determinando o que

for necessário à reqularização das faltas obsêrvadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
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ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

§2o - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO RECEBIMENTO DO OBJEÍO (ATt, 73, LEi NO 8.666/93).

15.1. - O objeto destê Contrato será recebido de acordo com o disposto arl 73,1l, a e b da Lei

no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExra - Do FoRo (Art.55, a2o. Lei no 8.666/93).

16.1-ParaquaisqUeraçõesdecorrentesdopresentecontratoficaeleitooForodacomãrcade
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que sela

1,6.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o

piàr""t"'óánti"to 
", 

o2(ouas) vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na

presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, 02 de laneiro de 2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

ANEXO

CONSUMO COMBUSTÍVEL

GASOLINA E OLEO DIESEL

VL TOTALMARCA
VALOR
UNIT.QUANTUNIDDESCRIçÃO

R$ 384.290,00PETROBRAS R$ 4,63I3.00001

GASOLINA COMUM
COLORAÇÃO AMAREIÁ
ASPECTO LIT4PIDO E

ISENTO DE MATERIAL EM

SUSPENSÃO, APLICADA
COI.4O COMBUSTIVEL
AUTOI'4OTIVO.

Litros

R$ 5,62 R$ 1.118.380,00PEIROBRASLitros 199.000o2

LEO DIESEL - S 10, DE
ASPECTO LIMPIDO A
TEIíPERATURA AMBIENTE
E LIVRE DE ACIDEZ
MINERAL E DE
MATERIAIS ESTRANHAS E

sóLIDAS, APLICADO COM
COMBUSTIVEL PARA

MOTORES.
R$ 1.sO2.670 ooTOTAL

3 . GABINETE DO PREFEITO - MAN
FErTO - FONTE 15OO.OO00

O DO GÂBINETE DO- 04.122,0021:A UTÊN
PRE

TOTALV. UNÍT.LITROSPRODUTO
R$4 6330.ooo R

56.200 oo
138,9OO,OO

R 5 62lo.oo0
GASOLINA

LEO DIESEL S10

R$ 19s.1OO,OO

- O4.122.Ooo1: 2004 - SECRETARIA D
MUNICIPAL DE ADMNISTRÂ

oA A ADMIN
DA SECREÍARIA - FONÍE I5OO.OOOO

GERAL - MANUTEN

TOTALV. UNITLITROSPRODUTO
138.900 ooR$4 6330.o00GASOLINA

138.900 oo

- 15.452.OOO3: 2OOA - SÉCRETARIA OB RÁS, TRANSPORTES E SERVIçOS
DA SECRETARIA MUNICIPAL D E OBRÂS - FONTE 1500.oooo

DE
URBANOS - MANUÍEN

TOTALV. UNTT.LITROSPRODUTO
R 13.490 oo4 633-OOOGASOLINA

R 365.300 ooR 5 6265.OOOOLEO DIESEL S1O

379,190 oo

A 1 2 36 1 .ooo5 2025 sÊcRETARIA DA E DUCA E CULTURA . MANUTEN ODA
sÉ CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O - FONTE: 15oO1OO1

ÍrEM

RuaMênoelÂlvêsdeSoUzê,no.321'Centro'ttabi/sE.cEP:49,870-000Fone/Faxi793314-1260CNPJ:
13.113.063/0001 04

E-mail Ir ita ceg"l"tn D-12 L.@,g,|f.l"e-L!.ç.9.-m



\fra 2i1-t

ESTADO DE SERGIPE
PRE FE ITURA MUNICIPAL DE ITABI

V. UNIT.LIÍROSPRODUTO
R$ 46.3OO,OO4 6310.oooGASOLINA

9.000óleo oresrl sro R R$ so.58O oo5 62

96.88O,OO

OEA CRETARIA
TAOLVIM

M NA NUTETUL RADA DE CAu CUo E29 sE201 62.3 .oo1 2 I
1E 1 o50 o1 oMA EN L FONTN oN NFU DNTE DOo E SINEED s
TOTALV. UNIT.LITROSPRODUTO
112.400 ooR 5 6220.oooOLEO DIESEL S1 o

R$ 112.4OO oo

CRETARIA TERA PNAE Uc TULDÂ DE UCAsÉ5 1 51 1 23362 ooo
551 .oooo3R FONTEPOs ESCOLARTÊoI oA RANTLNA ED APONARAMA oCIPROG

PRODUTO
R 112.400 ooR 5 62

TOTALV. UNTT.LITROS
20.oooLEO DIESEL S10

R$ 112.4OO,OO

- 12.361,0005:2028 - SECRETARIA DA EDU
DO ENSINO FUNDAM ENTAL - FONTE: 154OOOOo

E CULTURA - MAN

V. UNTT.LITROSPRODUTO
oR

TOÍAL
46.3004.63R10.oooGASOLINA

RR 56.200 oo5 6210.oo0OLEO DIESEL s10

R$ 1O2.5OO,OO

- 2O.5O5,OOO2: 2034 - SECR nrculruna, ABASTECTMENTO,
MBIENTÉ - FONTE: 15OO.OOOO

A ETARIA DE AG
IRRI oÊM A

PROD UTO V. UNIÍ.
R 5 62 365.300 oo

TOTAL

OLEO DIESEL s10
LITROS
65.OOO

365.3OO,OOR

k
,(

TOTAL
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